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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010/2021 

PROCESSO Nº 17167/2020 

   
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE LINHARES/ES, pessoa 
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, através 

da Equipe de Pregão, designada pela Portaria n° 043, de 11 de fevereiro de 2021, sediada Avenida 

Augusto Pestana, n.º 790,  Centro, Linhares, Estado do Espírito Santo, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa ABERTO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor do Município, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil 

S/A. 
1.2 O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Banco do Brasil -  www.licitacoes-e.com.br - e da 

Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br. Licitações. 

1.3 Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
Data inicial para recebimento das propostas Dia 24/03/2021 
Limite para acolhimento das propostas Às 08:00 horas do dia 08/04/2021 
Abertura das propostas Às 08:00 horas do dia 08/04/2021 
Início da sessão de disputa Às 09:00 horas do dia 08/04/2021 
 
2.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os 

interessados poderão formular consultas por e-mail, informando o número e o objeto da licitação: 

licitacao.compras@linhares.es.gov.br 
 
3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br
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http://www.linhares.es.gov.br.
mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  
FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 0010/2021  
               Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES - CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88 - Telefone: (27) 3372- 6817 / 3372- 6830                

E-mail: licitacao.compras@linhares.es.gov.br / www.linhares.es.gov.br 
 

2 
 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 
   
5. DO OBJETO  
5.1 O presente Pregão tem por objeto a aquisição de equipamentos permanentes (switch e nobreak) 
destinado a atualizar os equipamentos de conectividade da sala de servidores desta prefeitura, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 
6.1 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 
6.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas 

no País. 
6.3 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 

6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

6.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 

123 de 14.12.2006 e alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07.08.2014, para que essa possa 
gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6.6.1 Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua 
firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema. Para tanto 
deverá dirigir-se a agência do Banco do Brasil de sua cidade. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no Edital 

e seus anexos. 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
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7.1.1 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas 
que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em 

nenhuma das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 

7.2 Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93; 
7.2.2  sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

7.2.3  estejam sob falência; e 
7.2.4  se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

7.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um 
mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 
7.4 Não será permitida a participação na licitação de sociedades constituídas em forma de CONSÓRCIO. 
 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

8.1.1 acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
8.1.2 responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
8.1.3 abrir as propostas de preços; 

8.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

8.1.5desclassificar propostas indicando os motivos; 
8.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

8.1.7 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

8.1.8 declarar o vencedor; 
8.1.9 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
8.1.10 elaborar a ata da sessão; 

8.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
8.1.12 convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

8.1.13 abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
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9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
9.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 
9.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

10.1.1 Valor unitário e total do item; 
10.1.2 Marca; 
10.1.3 Fabricante;  
10.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

10.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

10.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema LICITAÇÕES-E, se o produto 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
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ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência. 

10.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
10.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do ES e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
11.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
11.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
11.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

11.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
11.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 
11.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais 
relativas à parte dos centavos. 
11.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
11.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 03 (três) segundos. 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
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11.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

11.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

11.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

11.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 
11.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 
11.19 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Banco do Brasil – 

Licitações-e; 

11.20 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
11.21 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

11.22 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
11.23 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
11.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez (10) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro (24) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
11.2. O Critério de julgamento adotado será o menor preço lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

11.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
11.27 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.28 Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.30 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores serão realizados sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.32 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

11.33 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
11.34 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

11.34.1 no pais; 
11.34.2 por empresas brasileiras;  
11.34.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.34.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

11.35 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

11.36 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.38 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

11.39 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA 
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
12.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
12.3 Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
12.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 

12.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

12.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

12.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
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apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
12.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

 
13. DA HABILITAÇÃO   
13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
13.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
13.4 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

13.5  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica. 
13.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
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13.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. (prazo de 03 (três) dias úteis) 

13.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

13.9 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

13.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 
 
13.12  HABILITAÇÃO JURÍDICA  
13.12.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

13.12.2 Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou  

13.12.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou  
13.12.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  
13.12.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
13.13 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

13.13.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do 

certame, se outro prazo não constar do documento.  

13.13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2019, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; Estes documentos deverão 
conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico responsável com os respectivos termos de 

abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro, comprovando a boa 
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situação financeira da empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As 
empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de 

Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis 

extraídas do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os Termos de 
Abertura e Encerramento do último exercício social. 

13.13.2.1 Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação do 

Balanço patrimonial. 
13.13.3 O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os seguintes 

demonstrativos, no que couber: 
a) balanço patrimonial ao final do período; 
b) demonstração do resultado do período de divulgação; 

c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do resultado 

abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações do 
patrimônio líquido. A demonstração do resultado abrangente, quando apresentada separadamente, 

começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros resultados abrangentes;  

d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 
e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação;  
f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras 

informações explanatórias.  

 
DEMONSTRAÇÃO 

CONTÁBIL 

ME E EPP ITG 1000 PME’s NBC TG 1000 REGRA GERAL S.A DE CAPITAL 

ABERTO 

B.P. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R.A. 

 

Facultativa Pode ser substituída pela 

DLPA 

 

Obrigatório 

 

Obrigatório 

D.L.P.A. 

 

Facultativa Facultativa (Obrigatória se 

substituír a DRA ou a 

DMPL) 

 

 

Facultativa 

 

 

Facultativa 

D.M.P.L. 

 

Facultativa Pode ser Substituída pela 

DLPA 

 

Obrigatório 

 

Obrigatório 

D.F.C. Facultativa Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

N.E. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.V.A. Facultativa Facultativa Facultativa Obrigatório 

 

13.13.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
13.13.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo  de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente 

 
13.14 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.14.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal.  

13.14.2 Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da 

Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 
13.14.3 Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 
domicílio ou sede do proponente.  

13.14.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.  
13.14.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 

Superior do Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br>  Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 

Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 
  
13.15 REGULARIDADE CADASTRAL 
13.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 
13.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.16.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 
características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente 

assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 
 
13.17 DECLARAÇÕES  
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13.17.1 Em atendimento à legislação vigente, deverão ser apresentadas as seguintes Declarações:   
I. DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do modelo ANEXO. 

II. DECLARAÇÃO de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do modelo ANEXO. 

 
14. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO  
14.1 Em cumprimento o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 o licitante DEVERÁ anexar todos os 

documentos dos itens 13.12, 13.13, 13.14, 13.15, 13.16 e 13.17 no Portal do Banco do Brasil. 

14.2 Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório 
(selo/chave) ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando 
os mesmos como parte integrante do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93. 

14.3 Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro 

considerará como máximos, os prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Linhares, 90 

(noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente. 

14.4 A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes será 
feita pelos Pregoeiros (as) e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites. 

14.5 Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal apresentada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), ser-lhe-á assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, para que 

regularize sua documentação fiscal, conforme art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, cujo termo inicial será o término do prazo estipulado para entrega da 
documentação habilitatória e proposta. 

14.6 Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 

estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 

 
15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA RREMATANTE/VENCEDORA 
15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do 
banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. Todas as especificações 
do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 
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15.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

15.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
15.5 A oferta deverá ser firme, precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
15.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
15.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
16.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.compras@linhares.es.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 
Augusto Pestana, 790,  Centro, Linhares/ES - Setor de Protocolo Geral da PML. 
16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
16.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 
16.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
17. DOS RECURSOS 
17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
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contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 
17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  

18.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

18.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

18.1.5 A convocação feita por e-mail, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA ARRETANTE/VENCEDORA 

20.1 A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições de sua proposta.  
20.2 A empresa licitante declarada vencedora deverá apresentar os documentos exigidos no Edital e TR, no 
prazo de 03 (três) horas; ficará na responsabilidade da secretaria quanto o ateste no atendimento da 

documentação. 
20.2.1 - Proposta Comercial atualizada com validade de 90 (noventa) dias; 
20.2.2 A empresa deverá apresentar em sua proposta DECLARAÇÃO, informando a garantia dos 
equipamentos que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, bem como, toda manutenção, 
assistência e revisão técnica, informando no mínimo o nome, endereço completo, CNPJ, email 
(se tiver).  
20.2.3 OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL, 
PARA ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CÓPIAS VISÍVEIS DOS 
MANUAIS, CATÁLOGOS E INSTRUÇÕES QUE PERMITAM UMA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO OFERTADO, DESCRITO EM LÍNGUA PORTUGUESA OU TRADUZIDO.  
20.2.4 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais do produto.  
Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/ catálogos, poderá ser 
exigido do fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da solicitação. 

20.3 Os documentos da empresa declarada arrematante/vencedora, constantes no item 20.2 e seus 

subitens deste edital, ficarão na responsabilidade da secretaria quanto o ateste no atendimento da 

documentação. 
20.4 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de 

contratação conforme estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 
20.5 Os documentos exigidos para a empresa declarada arrematante/vencedora, consoante o estabelecido 

no item 20.2 deste Edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que configurem 

o seu requerimento.  

 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1 Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do 
setor de DSI (Departamento de Sistemas e Informática), fiscalizando-os juntamente com o servidor 

especialmente designado para essa tarefa; 
21.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 

CONTRATANTE; 
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21.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

21.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 

do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  
21.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação 

ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 

corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 

21.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 
21.6 Credenciar, junto a Secretaria Municipal Finanças e Planejamento, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 

21.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços executados devidamente atestados por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 

edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  
21.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 

vigente. 

21.9 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 
21.10 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

21.11 Será de inteira responsabilidade da Contratada qualquer acidente, danos a terceiros, entre outros, 

ocorridos em horário de trabalho, ficando a Prefeitura Municipal de Linhares, isenta de qualquer 
responsabilidade pelos mesmos; 
21.12 Manter contato com a administração da Prefeitura Municipal de Linhares sobre quaisquer assuntos 

relativos à prestação dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência de cada caso; 

21.13 Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a administração da Prefeitura, para o fluxo 

operacional da prestação de serviços objeto deste edital; 
21.14 Designar pessoal qualificado para a execução das atividades descritas neste edital, 

responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços, com a utilização de todos os recursos 

materiais e humanos necessários à sua execução, efetuando a imediata correção das deficiências 
apontadas pelo contratante, com relação aos serviços objeto deste edital; 

21.15 Apresentar mensalmente à Prefeitura Municipal de Linhares relatórios dos serviços executados. 

21.16 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de 

Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei 
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Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem 
celebrados com o Município. (Certificado Digital). 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1  Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes de proposta 
de preço, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

22.1.1 Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

c) Não apresentação de amostra, quando solicitada.  

22.1.2 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% 
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 
Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
22.1.3 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se 

for o caso. 
22.1.4 Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital;  

III - apresentar documentação falsa;  
IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta;  
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VI - falhar na execução do contrato;  
VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo;  

IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) 

dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por reincidência, no mínimo de 03 (três) vezes, em não apresentação de amostra, quando solicitada: 
até 01 (um) ano;  

d) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 

(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes. 

22.1.5 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
22.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo 

Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 
22.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.4 Da aplicação das penalidades definidas caberão recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação. 
22.5 O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias 

úteis. 

22.6 Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberão pedidos de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

22.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1 As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  
FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 0010/2021  
               Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES - CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88 - Telefone: (27) 3372- 6817 / 3372- 6830                

E-mail: licitacao.compras@linhares.es.gov.br / www.linhares.es.gov.br 
 

20 
 

no Orçamento Municipal para o exercício de 2021 e subsequentes, a saber:  
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 29.01.04.122.0100.2.363 

Elemento de despesas 3393900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA 

Elemento de despesas 4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinários 

Ficha:012 e 017 

 
24. DO CONTRATO  

24.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pelas 
Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993.  
24.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de 

contratação conforme estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual.  

 
25. DO PAGAMENTO  
25.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 
respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua reguralidade fiscal conforme 
solicitado  para habilitação no certame licitatório. 

25.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

25.3 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, do Processo, 

número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 
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26. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
26.1 O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da legislação.  

 
27. PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
GARANTIA:  
27.1 O fornecimento dos equipamentos ocorrerá de acordo com solicitação do setor de DSI (Departamento 

de Sistemas e Informática). 
27.2 Entregar os equipamentos ofertados, incluindo todos os seus componentes e acessórios, NOVOS, DE 
PRIMEIRO USO, não sendo aceitos equipamentos reformados ou recondicionados; 

27.2.2 Todos os equipamentos fornecidos serão checados junto aos fabricantes quanto à sua origem 

e garantia antes do recebimento definitivo. 
27.3 Os equipamentos entregues devem estar em perfeitas condições de uso, montados e de acordo com 

as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também, os prazos de entrega 

estabelecidos para que se declarem os aceites. 
27.4 O servidor responsável pelo recebimento dos equipamentos poderá solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos equipamentos ou até mesmo a substituição 

por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
daqueles que forem devolvidos.  

27.5 No ato da entrega dos equipamentos a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo 
de Garantia dos equipamentos, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses com manutenção, 
incluindo reposição de peças e mão-de-obra, oferecida pela CONTRATADA ou suportada pelo Serviço de 

Assistência ao Cliente do fabricante, via telefone, para abertura e solução de chamados técnicos. 

27.5.1 A garantia técnica dos equipamentos oferecida pelo fabricante contemplará a substituição de 
peças originais e com assistência técnica credenciada no estado do Espírito Santo. 

27.6 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 

editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

27.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

27.8 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

 
28. DO REAJUSTE 
28.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
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das propostas. 
28.2 A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 

(um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, nos 

termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
28.3 O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-

lo, acumulado durante o período.  

28.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
29.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

29.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

29.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

29.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

29.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
29.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo prevalecerão as deste Edital, as demais disposições constantes na Lei nº 

10.520/2002, e do Decreto nº 10.024/2019, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações e 
pela Lei Complementar nº 123/2006. 

29.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.linhares.es.gov.br, 
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www.licitaçoe-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, no Setor de Licitações da 
PML, situado na Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares/ES, nos dias úteis, no horário das 8:00 

horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
29.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Linhares- ES, com 

exclusão de qualquer outro.  

29.12 Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
A) Anexo I - Termo de Referência;  

B) Anexo II - Minuta de Contrato;  
C) Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; ;  
D) Anexo IV - Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de Microempresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP ou Micro Empreendedor Individual.  

E) Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação na 
presente licitação;  

F) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal, conforme 

determina o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n.º 4.358/02;  
 

Linhares - ES,    24   de       março                de 2021. 

 
Valdir Massucatti 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010/2021 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO: 
1. O presente Termo de referência tem por objetivo a aquisição de equipamentos permanentes (switch e 
nobreak) destinado a atualizar os equipamentos de conectividade da sala de servidores desta prefeitura, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL COMPLEMENTAR: 
2.1 O presente certame será regido de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei nº 
8.666, de 21 de julho de 1993, e respectivas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 A Prefeitura Municipal de Linhares conta com uma estrutura de interligação de redes espalhadas 
através de uma malha de fibra óptica espalhada por toda a extensão da zona sede municipal. 
3.2 Os pontos de departamentos/secretarias ou pontos concentradores que interligam outros 
departamentos/secretarias são ligados ao prédio sede da prefeitura que fica localizado na Avenida Augusto 
Pestana, 790, Centro. 
3.3 No prédio da sede da prefeitura, contamos com uma estrutura de Switches e equipamentos que 
gerenciam e controlam o acesso à rede e internet das localidades. 
3.4 Os switches de rede são equipamentos utilizados para conexão dos diversos dispositivos que compõem 
a solução de rede corporativa disponibilizada para a sede da Prefeitura. É através destes equipamentos que 
computadores, telefones fixos com tecnologia VoIP e impressoras de rede se conectam à rede corporativa 
da Prefeitura, provendo serviços como impressão de documentos, e utilização da estação de trabalho para 
acesso a sistemas, armazenamento de documentos e demais atividades apoiadas em processamento 
computacional. 
3.5 Em 30 de outubro de 2020 ocorreu um problema elétrico na região da Prefeitura que ocasionou a 
queima de parte do Switch Core (switch principal de interligação) da prefeitura e queima de algumas 
baterias do nobreak (laudo adicionado como Anexo I deste termo de referência). 
3.6 A interrupção dos serviços executados pelo switch e nobreak da central de interligação ocasiona na 
interrupção de acesso à internet, acesso aos sistemas de gestão administrativa, educacional e de saúde. 
3.7 Esta aquisição visa a aquisição de novos equipamentos para substituição dos equipamentos 
danificados, garantindo assim a operacionalidade da rede, sem interrupção na prestação dos serviços 
internos como aos munícipes. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO BÁSICA DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
E SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
4.1 O fornecimento dos equipamentos ocorrerá de acordo com solicitação do setor de DSI (Departamento 
de Sistemas e Informática). 
4.2 Entregar os equipamentos ofertados, incluindo todos os seus componentes e acessórios, NOVOS, DE 
PRIMEIRO USO, não sendo aceitos equipamentos reformados ou recondicionados; 
4.2.2 Todos os equipamentos fornecidos serão checados junto aos fabricantes quanto à sua origem e 
garantia antes do recebimento definitivo. 
4.3 Os equipamentos entregues devem estar em perfeitas condições de uso, montados e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também, os prazos de entrega 
estabelecidos para que se declarem os aceites. 
4.4 O servidor responsável pelo recebimento dos equipamentos poderá solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos equipamentos ou até mesmo a substituição 
por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
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daqueles que forem devolvidos.  
4.5 No ato da entrega dos equipamentos a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de 
Garantia dos equipamentos, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses com manutenção, 
incluindo reposição de peças e mão-de-obra, oferecida pela CONTRATADA ou suportada pelo Serviço de 
Assistência ao Cliente do fabricante, via telefone, para abertura e solução de chamados técnicos. 
4.5.1 A garantia técnica dos equipamentos oferecida pelo fabricante contemplará a substituição de peças 
originais e com assistência técnica credenciada no estado do Espírito Santo. 
 
5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 
5.1 A contratante pagará a Contratada pelos materiais adquiridos, até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, cumprindo o fornecedor as 
etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal 
conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 
 
6 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 Conforme disposição legislativa, a “licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.” (Lei 7.892/2013, art. 
7º). 
6.2 Para esse procedimento licitatório optam-se pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, adotando-se o 
critério de julgamento menor preço por lote, observado os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos. 
6.3 Os lotes devem ser divididos da seguinte forma: 
 

Lote 01 
Item 01 – Switch tipo 01 
Item 02 – Switch tipo 02 
Item 03 – Serviço de instalação 

Lote 02 Item 01 - Nobreak 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do 
setor de DSI (Departamento de Sistemas e Informática), fiscalizando-os juntamente com o servidor 
especialmente designado para essa tarefa; 
7.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE; 
7.1 Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 
Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 
7.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
7.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 
do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  
7.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação 
ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 
corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 
7.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, 
bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 
7.6 Credenciar, junto a Secretaria Municipal Finanças e Planejamento, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 
7.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços executados devidamente atestados por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 
edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  
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7.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 
vigente. 
7.9 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 
7.10 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 
7.11 Será de inteira responsabilidade da Contratada qualquer acidente, danos a terceiros, entre outros, 
ocorridos em horário de trabalho, ficando a Prefeitura Municipal de Linhares, isenta de qualquer 
responsabilidade pelos mesmos; 
7.12 Manter contato com a administração da Prefeitura Municipal de Linhares sobre quaisquer assuntos 
relativos à prestação dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência de cada caso; 
7.13 Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a administração da Prefeitura, para o fluxo 
operacional da prestação de serviços objeto deste edital; 
7.14 Designar pessoal qualificado para a execução das atividades descritas neste edital, responsabilizando-
se pela qualidade da prestação dos serviços, com a utilização de todos os recursos materiais e humanos 
necessários à sua execução, efetuando a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante, 
com relação aos serviços objeto deste edital; 
7.15 Apresentar mensalmente à Prefeitura Municipal de Linhares relatórios dos serviços executados. 
7.16 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de 
Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei 
Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem 
celebrados com o Município. (Certificado Digital). 
 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exercer a fiscalização dos serviços por Servidor especialmente designado para tal atribuição, na forma 
prevista no artigo 67 da Lei 8666/93. 
8.2 Notificar a Contratada, por escrito, qualquer irregularidade constatada, solicitando providências para a 
regularização das mesmas. 
8.3 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 
8.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato. 
 
9 - DA EXECUÇÃO/ FISCALIZAÇÃO DAS ENTREGAS: 
9.1 O serviço será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sendo responsável pela gestão do 
contrato o  secretário da pasta em exercício, e indicado para fiscalização a servidora Patrícia Nespoli Petri, 
designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
9.2 Caberá ao fiscal do contrato, notificar a contratada quando constatada alguma irregularidade na 
execução do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato deverão ser levadas ao 
conhecimento da Autoridade Superior para adoções das medidas necessárias.  
9.4 A CONTRATADA devera indicar formalmente, nos autos, um preposto com competência para tomar 
decisões em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no cumprimento das 
determinações do fiscal do contrato. 
9.5 Cabe a CONTRATADA atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na execução do contrato. 
9.6 A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os serviços e/ou peças, executados e/ou fornecidos em 
desacordo com o Contrato. 
9.7 O fiscal do contrato é o responsável pelo atesto das notas fiscais originadas em decorrência da relação 
contratual. 
9.8 Apos o recebimento das notas fiscais, o Fiscal do contrato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
realizar o ateste das notas fiscais e encaminhá-las para pagamento. 
 
10. QUALIFICAÇÃO TECNICA 
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a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 
comprove ter a licitante executado, ou estarem executando, fornecimentos pertinentes e compatíveis com o 
objeto deste Edital. 
 
11. APRESENTAR PROSPECTO 
11.1 A empresa licitante declarada vencedora, deverá apresentar em sua proposta DECLARAÇÃO, 
informando a garantia dos equipamentos que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, bem como, 
toda manutenção, assistência e revisão técnica, informando no mínimo o nome, endereço completo, 
CNPJ, email (se tiver).  
11.2 OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL, PARA 
ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CÓPIAS VISÍVEIS DOS MANUAIS, 
CATÁLOGOS E INSTRUÇÕES QUE PERMITAM UMA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
OFERTADA, DESCRITA EM LÍNGUA PORTUGUESA OU TRADUZIDA.  
11.3 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais do produto.  
11.4 Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/ catálogos, poderá ser exigido do 
fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
solicitação. 
 

 
Linhares - ES, 01 março de 2021. 

 
 
 
 

PATRICIA NESPOLI PETRI 
Diretora do Departamento de Sistemas e Informática 

 
 
 
 
 

VALDIR MASSUCATTI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
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RELAÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS A SEREM ENTREGUES/EXECUTADOS 
 

                                                                    LOTE 01 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNIT. VALOR 
TOTAL 

1 UND 

SWITCH TIPO 1 MINIMO DE 24 SLOTS 1/10 GIGABIT 
ETHERNET SFP+ 
1.1 Características Gerais 
1.1.1 O equipamento deve possuir no mínimo 24 (vinte e quatro) 
slots 1 /10 Gigabit Ethernet SFP+ sem nenhum bloqueio (non-
blocking); 
1.1.2 As portas SFP+ devem suportar transceivers dos padrões 
SFP+ 10GBase-SR, 10GBase-LR, 10GBase-ER e 10GBase-ZR, 
SFP 1000Base-SX, 1000Base-LX, 1000Base-ZX e 1000Base-T e 
cabos SFP+ Direct Attach Cable (DAC);  
1.1.3 Possuir 02 (duas) portas 100 Gigabit Ethernet QSFP28 
com suporte a transceivers dos padrões 100GBase-SR4, 
100GBase-LR4, 40GBase-SR4, 40GBase-LR4 e cabos 
QSFP28/QSFP+ Passive Direct Attach Cable (DAC); 
1.1.4 Deverá ser fornecido 1 cabo DAC de 0,5 metros, 100GbE, 
QSFP28 to QSFP28, com seus respectivos transceptores 
1.1.5 Possuir matriz de comutação com capacidade de pelo 
menos 960 Gbps; 
1.1.6 Possuir capacidade de processamento de pelo menos 720 
Mpps (milhões de pacotes por segundo); 
1.1.7 Deverá ter capacidade de rotear e comutar pacotes 
através de ASICs sem a necessidade de adição de hardware ou 
licenças adicionais; 
1.1.8 Possuir latência inferior ou igual a 800 ns (oitocentos nano 
segundos) de comutação porta a porta; 
1.1.9 Possuir capacidade para no mínimo 160.000 endereços 
MAC; 
1.1.10 Suporte a Jumbo Frames de no mínimo 9.000 bytes; 
1.1.11 Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta de console com 
conector RJ-45; 
1.1.12 Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta Ethernet RJ-45 
para administração fora de banda (out-of-band management); 
1.1.13 Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM 
e Flash) suficiente para implementação de todas as funcionalidades 
descritas nesta especificação. 
1.1.14 Possuir fontes de alimentação redundantes internas ao 
equipamento com ajuste automático de tensão 110 ou 220 volts; 
1.1.15 O equipamento deverá ter ventiladores redundantes com 
opção de fluxo de ar frente para trás ou trás para frente (front-to-
back ou back-to-front). Os equipamentos devem vir equipados com 
ventiladores de fluxo de ar frente para trás; 
1.1.16 As fontes e ventiladores devem ser capazes de serem 
trocados com o equipamento em pleno funcionamento, sem 
nenhum impacto na performance (hot-swappable) e devem ser 

2,00 72.254,89 

 
 
144.509,79 
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redundantes; 
1.1.17 O equipamento deve ser específico para o ambiente de 
data center com comutação de pacotes de alto desempenho e  
arquitetura “non blocking”; 
1.1.18 Ocupar no máximo 1 (uma) unidade de rack (1 RU);  
1.1.19 Instalável em rack padrão de 19”, sendo que deverão ser 
fornecidos os respectivos kit’s de fixação; 
 
1.2 Funcionalidades Gerais 
1.2.1 Possuir porta de console para gerenciamento e 
configuração via linha de comando. O conector deve ser RJ-45 ou 
padrão RS-232 (os cabos e eventuais adaptadores necessários 
para acesso à porta de console devem ser fornecidos); 
1.2.2 Gerenciável via Telnet e SSH; 
1.2.3 Permitir o espelhamento de uma porta e de um grupo de 
portas para uma porta especificada;  
1.2.4 Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de 
portas para uma porta especificada em um switch remoto no 
mesmo domínio L2 ou em outro domínio L2 através de 
tunelamento; 
1.2.5 Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2); 
1.2.6 Implementar o protocolo Syslog para funções de “logging” 
de eventos; 
1.2.7 Implementar o protocolo NTPv4; 
1.2.8 Suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 
1.2.9 Possuir suporte a protocolo de autenticação para controle 
do acesso administrativo ao equipamento; 
1.2.10 Implementar controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); 
1.2.11 Implementar listas de controle de acesso (ACLs) 
baseadas em endereço IPv4 ou IPv6 de origem e destino, portas 
TCP e UDP de origem e destino e endereços MAC de origem e 
destino; 
1.2.12 Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por 
porta; 
1.2.13 Promover análise do protocolo DHCP e permitir que se 
crie uma tabela de associação entre endereços IP atribuídos 
dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta 
física do switch em que se localiza tal MAC; 
1.2.14 Implementar pelo menos uma fila de saída com prioridade 
estrita por porta e divisão ponderada de banda entre as demais 
filas de saída; 
1.2.15 Implementar classificação, marcação e priorização de 
tráfego baseada nos valores de classe de serviço do frame ethernet 
(IEEE 802.1p CoS); 
1.2.16 Implementar classificação, marcação e priorização de 
tráfego baseada nos valores do campo “Differentiated Services 
Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, conforme definições do IETF; 
1.2.17 Implementar classificação de tráfego baseada em 
endereço IP de origem/destino, portas TCP e UDP de origem e 
destino, endereços MAC de origem e destino; 
1.2.18 Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos 
protocolos Priority-based flow control (PFC – IEEE 802.1Qbb), 
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Enhanced Transmissions Selections (ETS – IEEE 802.1Qaz) e 
DCBx; 
1.2.19 O equipamento deve suportar funcionalidade de 
virtualização em camada 2 de modo a suportar diversidade de 
caminhos em camada 2 e agregação de links entre 2 switches 
distintos (Layer 2 Multipathing); 
 
1.3 Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
1.3.1 Implementar até 4.000 VLANs Ids  conforme definições do 
padrão IEEE 802.1Q; 
1.3.2 Permitir a criação e ativação simultâneas de no mínimo 
4.000 VLANs ativas baseadas em portas; 
1.3.3 Permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma 
VLAN com conceito de portas “isoladas” e portas “promíscuas”, de 
modo que “portas isoladas” não se comuniquem com outras “portas 
isoladas”, mas tão somente com as portas promíscuas de uma 
dada VLAN; 
1.3.4 Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, 
remoção e distribuição de VLANs de forma dinâmica através de 
portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q;   
1.3.5 Implementar “VLAN Trunking” conforme padrão IEEE 
802.1Q nas portas Fast Ethernet e Gigabit Ethernet. Deve ser 
possível estabelecer quais VLANs serão permitidas em cada um 
dos troncos 802.1Q configurados. 
1.3.6 Implementar a funcionalidade de “Link Aggregation(LAGs)” 
conforme padrão IEEE 802.3ad; 
1.3.7 Deve suportar no mínimo 128 grupos por switch com até 
16 portas por LAG (IEEE 802.3ad); 
1.3.8 Deve implementar 8 filas de QoS em Hardware por porta; 
1.3.9 Implementar tabela MAC com até 160.000 entradas; 
1.3.10 Implementar tabela ARP com até 128.000 entradas; 
1.3.11 Deve implementar o padrão IEEE 802.1d (“Spanning Tree 
Protocol”); 
1.3.12 Deve implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple 
Spanning 
Tree”); 
1.3.13 Deve implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid 
Spanning 
Tree”); 
1.3.14 Deve implementar padrão compatível com 
PVST+/RPVST+; 
1.3.15 Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do 
algoritmo Spanning-Tree para prover defesa contra ataques do tipo 
“Denial of Service” no ambiente nível 2; 
1.3.16 Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs 
(Bridge Protocol Data Units ) caso a porta esteja colocada no modo 
“fast forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). 
Sendo recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser possível 
desabilitá-la automaticamente; 
1.3.17 Deve implementar o protocolo IEEE 802.1AB Link Layer 
Discovery Protocol (LLDP) e sua extensão LLDP-MED, permitindo 
a descoberta dos elementos de rede vizinhos; 
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1.3.18 O equipamento deve suportar funcionalidade de 
virtualização em camada 2 de modo a suportar diversidade de 
caminhos em camada 2 e agregação de links entre 2 switches 
distintos (Layer 2 Multipathing); 
1.3.19 Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir 
processamento local de modo a não existir tempo de convergência 
em caso de falha de um dos equipamentos do sistema virtualizado; 
1.3.20 Suporte a DCB (Data Center Bridging), com suporte aos 
protocolos Priority-based flow control (PFC – IEEE 802.1Qbb), 
Enhanced Transmissions Selections (ETS – IEEE 802.1Qaz) e 
DCBx; 
 
1.4 Funcionalidades de Camada 3 (Roteamento) 
1.4.1 Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
1.4.2 Implementar roteamento estático; 
1.4.3 Implementar protocolos de roteamento dinâmico OSPF v2 
e 
v3; 
1.4.4 Implementar protocolos de roteamento dinâmico BGPv4 e 
BGPv6; 
1.4.5 Suporte a 128.000 (cento e vinte e oito mil) rotas IPv4; 
1.4.6 Suporte a 64.000 (trinta e dois mil) rotas IPv6; 
1.4.7 Deve trabalhar simultaneamente com protocolos IPv4 e 
IPv6; 
1.4.8 Implementar Policy Based Routing; 
1.4.9 Implementar o protocolo VRRP (Virtual Router 
Redundancy Protocol); 
 
1.5 Suporte: 
1.5.1 Os equipamentos devem possuir garantia de 60 meses 
com um período de disponibilidade para chamada de manutenção 
de 24 horas por dia, 7 dias por semana com prazo para envio de 
peças até o próximo dia útil subsequente à abertura do chamado 
técnico; 
1.5.2 A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção 
diretamente no Fabricante do item sem necessidade de prévia 
consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não 
deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de 
dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware 
ou software; 
1.5.3 A abertura de chamados poderá ser realizada através de 
Telefone 0800 do Fabricante, através da página da WEB do 
Fabricante ou através de endereço de e-mail do Fabricante; 
1.5.4 A abertura de chamados através de telefone 0800 deverá 
ser realizada inicialmente em Português; 
1.5.5 Deverá ser garantido à CONTRATANTE o pleno acesso 
ao site do Fabricante dos equipamentos e softwares. Esse acesso 
deve permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis 
para usuários relacionadas aos equipamentos e softwares 
especificados, além de permitir downloads de quaisquer 
atualizações de software ou documentação deste produto. 
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2 UND 

SWITCH TIPO 2 COM 24 PORTAS SFP 1000BASE-X Switch tipo 2 
1.1 Características Gerais 
1.1.1 Deve ser instalável em rack padrão de 19”, sendo que 
deverão ser fornecidos os respectivos kit’s de fixação; 
1.1.2 Switch Ethernet com pelo menos 24 (vinte e quatro) portas 
SFP 1000Base-X; 
1.1.3 Deve possuir pelo menos 04 (quatro) portas fixas que 
permitam a inserção de adaptadores 1/10 Gigabit Ethernet. Estas 
portas adicionais não podem ser do tipo “combo” com as portas 
UTP. 
1.1.4 Deve possuir no mínimo 2 (duas) portas fixas, dedicadas e 
exclusivas para a funcionalidade de stacking; 
1.1.5 Deve possuir porta de console para gerenciamento e 
configuração via linha de comando. O conector deve ser RJ-45 ou 
RS-232 ou USB (os cabos e eventuais adaptadores necessários 
para acesso à porta de console devem ser fornecidos); 
1.1.6 Deve possuir porta Ethernet RJ-45 10/100 ou 10/100/1000 
para administração fora de banda (out-of-band management); 
1.1.7 O switch deve permitir o uso simultâneo de pelo menos 24 
portas 1 Gigabit Ethernet, 4 portas 10 Gigabit Ethernet e 2 portas 
de stacking; 
1.1.8 As portas SFP/SFP+ deverão suportar adaptadores para 
nos padrões: 
1.1.9 10GBase-SR,10GBase-LR e DAC (Direct Attached Cable); 
1.1.10 1000-SX e 1000-LX; 
1.1.11 Deve ser fornecido com pelo menos 24 transceivers SFP 
1000BASE-T. Os transceivers fornecidos deverão ser do mesmo 
fabricante dos switches; 
1.1.12 Deve ser fornecido com pelo menos 3 cabos DAC 10GbE 
de 0,5 metros Twinax. O DAC deve ser do mesmo fabricante dos 
switches; 
1.1.13 O switch fornecido deve suportar as normas técnicas IEEE 
802.3z (1000Base-X), IEEE 802.3ab (1000Base-T); 
1.1.14 Deve possuir LEDs, por porta, que indiquem a integridade 
e atividade do link; 
1.1.15 Deve possuir fonte de alimentação redundante interna ao 
equipamento com ajuste automático de tensão 110-220 volts; 
1.1.16 Deve suportar fonte de alimentação redundante interna; 
1.1.17 Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM 
e Flash) suficiente para implementação de todas as funcionalidades 
descritas nesta especificação; 
1.1.18 O switch deve armazenar no mínimo duas versões de 
firmware simultaneamente em sua flash; 
1.1.19 O switch deve ter matriz de comutação de pelo menos 
210Gbps; 
1.1.20 Possuir capacidade de processamento de pelo menos  
150Mpps (milhões de pacotes por segundo); 
1.1.21 Possuir capacidade para no mínimo 32.000 (trinta e dois 
mil) endereços MAC; 
1.1.22 Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient 
Ethernet - EEE); 
1.1.23 O switch deve suportar Jumbo Frames de 9000 bytes; 

2,00 46.149,94 92.299,88 
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1.1.24 O switch deve ter no mínimo criptografia FIPS-2; 
1.1.25 Todas as licenças necessárias para as funcionalidades 
exigidas neste edital deverão estar inclusas no equipamento; 
1.1.26 O equipamento ofertado deve possuir homologação junto 
à ANATEL com certificados disponíveis publicamente no endereço 
eletrônico desta agência, conforme a Resolução número 242; 
 
1.2 Stacking 
1.2.1 O switch fornecido deve ter nativamente a funcionalidade 
de stacking/empilhamento.  
1.2.2 O empilhamento deve ser feito através de cabo dedicado e 
não deve consumir interfaces de rede. 
1.2.3 A funcionalidade de empilhamento deve possuir pelo 
menos as seguintes características:  
1.2.4 Deve ser possível empilhar pelo menos 10 (dez) switches; 
1.2.5 A pilha de switches deverá ser gerenciada através de um 
único endereço IP; 
1.2.6 A pilha de switches deverá ser gerenciada como uma 
entidade única; 
1.2.7 O empilhamento deve ser feito em anel para garantir que, 
na eventual falha de um link, a pilha continue a funcionar; 
1.2.8 Em caso de falha do switch controlador da pilha, um 
controlador “backup” deve ser selecionado de forma automática, 
sem que seja necessária intervenção manual; 
1.2.9 Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 
80Gbps entre os comutadores membros da pilha; 
 
1.3 Funcionalidades Gerais 
1.3.1 Deve ser gerenciável via Telnet e SSH; 
1.3.2 Deve permitir o espelhamento de uma porta ou de um 
grupo de portas para uma porta especificada;  
1.3.3 Deve permitir o espelhamento de uma porta ou de um 
grupo de portas para uma porta especificada em um switch remoto 
no mesmo domínio L2; 
1.3.4 Deve ser gerenciável via SNMP v3; 
1.3.5 Deve implementar nativamente 4 grupos RMON (History, 
Statistics, Alarms e Events); 
1.3.6 Deve implementar o protocolo Syslog em IPv4 e IPv6 para 
funções de “logging” de eventos; 
1.3.7 Deve implementar o protocolo NTP ou SNTP para 
sincronismo de clock; 
1.3.8 Deve suportar autenticação via RADIUS e TACACS+; 
1.3.9 Deve possuir suporte a protocolo de autenticação para 
controle do acesso administrativo ao equipamento; 
1.3.10 Deve implementar controle de acesso por porta (IEEE 
802.1x); 
1.3.11 Deve implementar listas de controle de acesso (ACLs) 
baseadas em endereço IP de origem e destino (IPv4 e IPv6), portas 
TCP e UDP de origem e destino e endereços MAC de origem e 
destino; 
1.3.12 Deve possuir mecanismos de controle de broadcast, 
multicast e unicast por porta; 
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1.3.13 Deve prover análise do protocolo DHCP e permitir que se 
crie uma tabela de associação entre endereços IP atribuídos 
dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta 
física do switch em que se localiza tal MAC; 
1.3.14 Deve implementar Netflow, sFlow ou similar; 
1.3.15 Deve suportar SDN ao menos com Openflow 1.3; 
1.3.16 Deve possuir pelo menos 8 (oito) filas de saída por porta; 
1.3.17 Deve permitir pelo menos uma fila de saída com prioridade 
estrita por porta e divisão ponderada de banda entre as demais 
filas de saída; 
1.3.18 Deve implementar classificação, marcação e priorização 
de tráfego baseada nos valores de classe de serviço do frame 
ethernet (IEEE 802.1p CoS) 
1.3.19 Deve implementar classificação, marcação e priorização 
de tráfego baseada nos valores do campo “Differentiated Services 
Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, conforme definições do IETF; 
1.3.20 Deve implementar classificação de tráfego baseada em 
endereço de origem/destino (IPv4 ou IPv6), portas TCP e UDP de 
origem e destino, endereços MAC de origem e destino; 
1.3.21 Deve implementar RFC 2474 DiffServ Field; 
1.3.22 Deve implementar RFC 2475 DiffServ Core and Edge 
Functions; 
1.3.23 Deve implementar RFC 2597 DiffServ Assured Forwarding 
(AF); 
 
1.4 Funcionalidades de Camada 2 (VLAN, Spanning Tree) 
1.4.1 Deve implementar VLANs de acordo com o padrão IEEE 
802.1Q. Deve ser possível estabelecer quais VLANs serão 
permitidas em cada um dos troncos 802.1Q configurados; 
1.4.2 Deve permitir a criação de no mínimo 4.000 VLANs ativas 
simultaneamente; 
1.4.3 Deve permitir a criação de subgrupos dentro de uma 
mesma VLAN com conceito de portas “isoladas” e portas 
“promíscuas”, de modo que “portas isoladas” não se comuniquem 
com outras “portas isoladas”, mas tão somente com as portas 
promíscuas de uma dada VLAN; 
1.4.4 Deve suportar VLANs dinâmicas. Deve permitir a criação, 
remoção e distribuição de VLANs de forma dinâmica através de 
portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q; 
1.4.5 Deve implementar a funcionalidade de link aggregation 
conforme padrão IEEE 802.3ad; 
1.4.6 Deve implementar o protocolo Spanning-Tree conforme 
padrão IEEE 802.1d; 
1.4.7 Deve implementar o padrão IEEE 802.1s (“Multiple 
Spanning Tree”), com suporte a no mínimo 60 instâncias 
simultâneas do protocolo Multiple Spanning Tree; 
1.4.8 Deve implementar o padrão IEEE 802.1w (“Rapid 
Spanning 
Tree”) 
1.4.9 Deve implementar o protocolo PVST+ baseado no padrão 
802.1w; 
1.4.10 Implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do 
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algoritmo Spanning-Tree para prover defesa contra ataques do tipo 
“Denial of Service” no ambiente nível 2; 
1.4.11 Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs 
(Bridge Protocol Data Units) caso a porta esteja colocada no modo 
“fast forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). 
Sendo recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser possível 
desabilitá-la automaticamente. 
1.4.12 Deve implementar até 128 grupos de LAG (Link 
Aggregation), com 8 portas por grupo; 
1.4.13 O equipamento deve suportar funcionalidade de 
virtualização em camada 2 de modo a suportar diversidade de 
caminhos de links entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing – 
MLT/MLAG/vPC ou similar); 
1.4.14 Os equipamentos quando virtualizados deverão possuir 
processamento local de modo a não existir tempo de convergência 
em caso de falha de um dos equipamentos do sistema virtualizado; 
1.4.15 A atualização de software dos equipamentos virtualizados 
não deve parar todos os switches ao mesmo tempo. A atualização 
poderá ser realizada primeiro em um equipamento e 
posteriormente no outro equipamento virtualizado para que não 
ocorra interrupção do tráfego; 
1.4.16 Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para 
descoberta automática de equipamentos conectados ao switch; 
1.4.17 Deve implementar Q-in-Q ou double tagging vlan; 
1.4.18 Deve possuir ao menos um dos protocolo de rede em anel 
EAPS ou ERPS ou RRPP ou FRRP;  
 
1.5 Funcionalidades de Camada 3 (Multicast e Roteamento) 
1.5.1 Deve possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 
1.5.2 Deve possuir capacidade de roteamento estático para no 
mínimo 1.000 rotas IPv4 ou Ipv6; 
1.5.3 Deve possuir capacidade roteamento dinâmico para no 
mínimo 8.000 rotas IPv4; 
1.5.4 Deve possuir capacidade roteamento dinâmico para no 
mínimo 4.000 rotas Ipv6; 
1.5.5 Deve implementar roteamento dinâmico através dos 
protocolos RIPv1/RIPv2; 
1.5.6 Deve implementar roteamento dinâmico através do 
protocolo OSPFv3 
1.5.7 Deve implementar OSPFv3 Graceful Restart; 
1.5.8 Deve possuir a funcionalidade de OSPF NSSA; 
1.5.9 Deve implementar roteamento dinâmico através do 
protocolo BGP 
1.5.10 Deve implementar o protocolo VRRP (Virtual Router 
Redundancy Protocol). 
1.5.11 Deve possuir funcionalidade de VRF lite (Virtual Routing 
and Forwarding) com capacidade de pelo menos 30 instancias; 
1.5.12 Deve implementar Policy Based Routing (PBR); 
1.5.13 Deve implementar PIM-SM e PIM-SSM; 
1.5.14 Deve implementar IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3; 
1.5.15 Deve implementar MLDv1 e MLDv2; 
1.5.16 Deve implementar IGMPv1/V2/V3 Snooping; 
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1.5.17 Deve implementar MLD Snooping; 
 
1.6 Suporte 
1.6.1 Os equipamentos devem possuir garantia de 60 
(Sessenta) meses com um período de disponibilidade para 
chamada de manutenção 24 horas por dia, 7 dias por semana com 
prazo para envio de peças até o próximo dia útil subsequente à 
abertura do chamado técnico; 
1.6.2 A contratante poderá abrir chamados de manutenção 
diretamente no Fabricante do item sem necessidade de prévia 
consulta e/ou qualquer liberação por parte da contratada. Não deve 
haver limite para aberturas de chamados, sejam de 
dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware 
ou software; 
1.6.3 A abertura de chamados poderá ser realizada através de 
Telefone 0800 do Fabricante, através da página da WEB do 
Fabricante ou através de endereço de e-mail do Fabricante; 
1.6.4 A abertura de chamados através de telefone 0800 deverá 
ser realizada inicialmente em Português; 
1.6.5 Deverá ser garantido à contratante o pleno acesso ao site 
do Fabricante dos equipamentos e softwares. Esse acesso deve 
permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para 
usuários relacionadas aos equipamentos e softwares 
especificados, além de permitir downloads de quaisquer 
atualizações de software ou documentação deste produto; 
1.6.6 Encerrando o prazo de garantia, o Fabricante deverá 
disponibilizar um suporte em horário comercial que permita a 
substituição sem custos de componentes de hardware defeituosos 
(peças, acessórios e outros que se façam necessários) e o 
download de todas as atualizações de software por um prazo de 5 
anos após o encerramento das vendas destes produtos (Garantia 
Lifetime). 

3 SERV 

SERVICO DE INSTALACAO 
3.1.1 Todo o processo de migração será precedido de um 
estudo e entendimento de toda a infraestrutura em funcionamento 
hoje no ambiente englobando sua topologia, todas as 
configurações em uso (endereçamentos IP, VLANs, rotas, QoS, 
ACL’s, etc), as conexões entre os switches do core, switches de 
distribuição e switches de acesso, servidores (físicos e 
virtualizados), , rede  interna (cabeada e sem fio), firewall e outras 
redes, bem como todos os serviços publicados, internos e externos, 
e toda a segurança envolvida. Todo esse ambiente estudado 
deverá ser migrado para a nova rede.  
3.1.2 Para a implementação da solução bem como 
acompanhamento do projeto proposto, a licitante deverá apresentar 
profissionais certificados, níveis avançados de conhecimento nas 
tecnologias ofertados e necessárias para implantação da solução 
proposta. 
3.1.1 O serviço de instalação, configuração e migração da rede 
precederá de um cronograma de projeto para implementação das 
ações abaixo descritas, a ser elaborado de comum acordo. 
3.1.2 Todo serviço deverá ser realizado por profissional do 

1,00 22.027,45 22.027,45 
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fabricante ou certificado por ele para execução dos serviços, para 
isso deverá ser apresentado junto com a proposta o certificado do 
profissional que irá executar os serviços de implantação 
 
3.2 Planejamento e Projeto para Instalação da Solução 
3.2.1 Levantamento e análise da configuração atual da rede;  
3.2.2 Elaboração de Projeto de Rede detalhado em conjunto 
com a 
equipe de tecnologia da informação, incluindo os itens de 
configuração a seguir: 
3.2.2.1 Endereçamento e segmentação das Redes LAN e WAN; 
3.2.2.2 Roteamento estativo e dinâmico utilizando protocolos 
RIPv2 e OSPFv2, se aplicável; 
3.2.2.3 Qualidade de Serviço (QoS): regras de classificação, 
priorização e policiamento de acordo com as aplicações a serem 
utilizadas na rede; 
3.2.3 Segurança: 
3.2.3.1 Dos ativos: protocolos de comunicação segura, 
autenticação para acesso e proteção contra ataques; 
3.2.3.2 Da rede: controles a serem implementados para restringir 
o acesso à rede e reduzir a exposição dos servidores e estações 
de trabalho; 
3.2.4 Redundância: 
3.2.4.1 Para o switch core será realizado a implantação de 
protocolo de redundância de ativo/ativo, não sendo aceito o uso de 
STACK, tecnologia semelhante a VPC ou VLT; 
3.2.4.2 Configuração do protocolo Rapid Spanning Tree (RSTP); 
3.2.4.3 Configuração de uplinks redundantes para as pilhas de 
switches de cada um dos setores;  
3.2.4.4 Avaliação do processo de implantação da nova infra-
estrutura visando redução de impacto no ambiente de trabalho e 
indisponibilidade da rede; 
3.2.5 Organização do Cabeamento: 
3.2.5.1 Elaborar o Mapeamento de todas as conexões entre as 
portas dos switches Core e Distribuição existentes a serem 
substituídos e os pontos nos patch panels, com a identificação de 
tamanho do patch cord necessário. 
3.2.5.2 Interconexão dos switches conforme características do 
cenário pretendido; 
3.2.5.3 Empilhamento dos switches para as quais forem 
adquiridos mais de um switch, o empilhamento deve ser feito 
através de cabos dedicados; 
3.2.5.4 Reorganização do cabeamento existente nos racks onde 
os switches serão instalados; 
3.2.6 Instalação da Solução 
3.2.6.1 Instalação dos equipamentos na rede, em local definido 
pela equipe de tecnologia da informação, fixando-os ao respectivo 
rack de ativos;  
3.2.6.2 Todo o processo de remoção dos equipamentos legado, 
migração de serviços para a nova infraestrutura, instalação e 
configuração dos novos equipamentos é de responsabilidade da 
empresa contratada, devendo ser realizado por pessoal capacitado, 
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sob a supervisão dos analistas da licitante, que por sua vez 
deverão fornecer à empresa contratada as informações 
necessárias para tal; 
3.2.6.3 Instalação da versão mais atual de software (firmware) 
recomendada pelo fabricante;  
3.2.6.4 Configuração de Endereços/Interfaces de Gerência;  
3.2.6.5 Endereçamento IP;  
3.2.6.6 Telnet, se necessário; 
3.2.6.7 Secure Shell ( SSH), se necessário;   
3.2.6.8 Web (HTTP), se necessário; 
3.2.6.9 Restrições (Filtros/ACLs) de Acesso;  
3.2.6.10 Autenticação;  
3.2.6.11 Parâmetros SNMP para monitoração/gerência remota;  
3.2.6.12 Configuração de redes locais (VLANs);  
3.2.6.13 Configuração de sincronismo de hora NTP ou SNTP;  
3.2.6.14 Configuração do protocolo Rapid Spanning Tree (RSTP);  
3.2.6.15 Configuração de BPDU GUARD; 
3.2.6.16 Configuração de Root Spanning Tree; 
3.2.6.17 Interfaces de roteamento IP;  
3.2.6.18 Protocolos de roteamento dinâmico OSPF, conforme 
Projeto de Rede elaborado;  
3.2.6.19 Implementação de interfaces IP com Virtual Redundancy 
Router Protocol (VRRP), se aplicável;  
3.2.6.20 Implementação dos recursos de qualidade de serviço 
(QoS), conforme Projeto de Rede elaborado; 
3.2.7 Otimização da Solução 
3.2.7.1 Implementação de filtros ou Access Control Lists para 
bloqueio de tráfego desnecessário ou indevido;  
3.2.7.2 Criação de Vlan, tantas necessárias ao ambiente de 
acordo com as definições do projeto; 
3.2.7.3 Criação dos Roteamentos de Vlan, tantos necessários de 
acordo com as definições do projeto 
3.2.7.4 Ativação de recursos para o controle de broadcast storms; 
3.2.7.5 Implementação dos recursos de qualidade de serviço 
(QoS), conforme Projeto de Rede elaborado; 
3.2.7.6 Implementação de filtros ou Access Control Lists para 
bloqueio de tráfego desnecessário ou indevido;  
3.2.7.7 Controle de acesso a rede através do padrão IEEE 802.1x; 
3.2.7.8 Instalação dos módulos de gerência ofertados, e todos 
outros componentes necessários para o seu funcionamento;  
3.2.7.9 Configuração de DHCP Snooping; 
3.2.7.10 Configuração de DHCP Relay; 
3.2.7.11 Configuração de interface confiável ( trust Interface); 
3.2.7.12 Configuração de alertas ou alarmes críticos, para cada 
ativo mapeado, de acordo com definições feitas na fase de 
planejamento. 
3.2.7.13 Configurações dos perfis de acesso à rede baseadas na 
Política de Segurança;  
3.2.7.14 Criação e ativação de regras de acesso e perfis de acesso 
à rede;  
3.2.7.15 Configuração de parâmetros de qualidade de serviço 
(QoS); 
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3.2.7.16 Configuração das políticas acesso para a rede dos 
usuários, integrados com a base LDAP/RADIUS e TACACS 
existente; 
3.2.7.17 Distribuição, ativação e testes das políticas de acesso nos 
switches fornecidos;  
3.2.7.18 Criação de filtros e/ou ACLs (Access Control Lists) de 
acordo com a política;  
3.2.7.19 Ativação e teste das ACLs nos equipamentos fornecidos;  
3.2.8 Homologação 
3.2.8.1 Certificação final da solução, mediante testes de 
comunicação e apresentação de relatórios com os dados gerados. 
Os testes devem compreender a comprovação de forma inequívoca 
do perfeito funcionamento dos mecanismos de alta disponibilidade, 
sejam eles de enlace físico, switches de acesso, switches core e 
também seus componentes. Todos estes testes devem ser 
realizados com o acompanhamento da equipe de analistas; 
3.2.8.2 Esse item será contabilizado para o total de equipamento 
adquiridos 
3.2.8.3 Documentação em formato PDF contendo os itens a 
seguir:  
3.2.8.3.1 As-Built completo do projeto, assinada pelo responsável 
técnico pela execução e Gerente de Projeto. 
3.2.8.3.2 Arquivos de configuração dos ativos de rede; 
3.2.8.3.3 Backup das configurações dos softwares utilizados; 
3.2.8.3.4 Imagens das versões de software implantadas nos ativos 
de rede quando de sua entrega; 
3.2.9 Operação Assistida 
3.2.9.1 Deverá ser considerado um mínimo de 90 horas para 
operação assistida. A Operação Assistida visa munir o cliente com 
a expertise necessário para operar o ambiente de forma segura. A 
Operação Assistida deverá ser iniciada após a homologação do 
Ambiente, considerando o período de segunda-feira a sexta-feira 
no regime 8x5; 
3.2.9.2 Só terá validade o início a operação assistida após ser 
entregue e assinado pelo órgão termo de conclusão de projeto 
junto com a documentação; 
3.2.9.3 Esse item será contabilizado para o total de equipamento 
adquiridos 
3.2.10 Garantia: 
3.2.10.1 A CONTRATADA deverá fornecer garantia do serviço de 
Instalação, Configuração e Migração da Rede de, no mínimo, 03 
(três) meses, nos parâmetros implementados durante o projeto. 
3.2.10.2 Só terá validade o início da garantia após ser entregue e 
assinado pelo órgão termo de conclusão de projeto junto com a 
documentação; 
3.2.10.3 Esse item será contabilizado para o total de equipamento 
adquiridos. 

VALOR TOTAL  R$ 
258.837,12 
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 LOTE 02  
ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNIT. VALOR 

TOTAL 

1 UND 

NOBREAK COM TELA LCD INTUITIVA 
NOBREAK 
1. Especificação mínima  
1.1. Potência: 
1.1.1. Potência – 10.000 va / 10.000 w 
1.1.2. Tensão de entrada: 208/220vac 
1.1.3. Tensão de saída: 220vac 
1.1.4. Possuir Autonomia de 60 minutos em meia carga; 
1.1.5. Baterias internas ou externas ao no-break; 
1.1.6. As baterias deverão ser seladas (livres de manutenção); 
 
1.2. Características elétricas e físicas do nobreak: 
1.2.1. O equipamento deve ter suporte a utilização em modo 
rack 
ou torre. 
1.2.2. Possuir tela lcd intuitiva: 
1.2.2.1. Deve oferecer uma interface gráfica que fornece todas 
as informações críticas do no-break. 
1.2.2.2. A tela lcd deve possuir rotação de acordo com a 
posição 
de uso (horizontal ou vertical) 
1.2.2.3. Deve possuir suporte a monitoramento de consumo de 
energia. 
1.2.2.4. Software de gerenciamento certificado e integrado a 
plataforma de virtualização vmware, com capacidade de 
verificação de consumo de energia das maquinas virtuais, e 
ainda possibilitando o desligamento correto das maquinas 
virtuais em casos de estado critico de bateria do nobreak, 
prevenindo a perda de dados. 
1.2.3. Possuir gerenciamento de baterias, de forma que 
prolongue sua vida útil em pelo menos 40% 
1.2.4. Os módulos de baterias externos devem ser do tipo hot-
swap e devem ser detectados automaticamento pelo no-break. 
1.2.5. Deverá possuir sistema de conversão dupla. 
1.2.6. Deverá possuir sistema pfc (power factor correction) 
1.2.7. Deverá suportar temperatura de operação em até 40º 
1.2.8. Deverá possuir nível de ruído inferior a 50db 
1.2.9. Deverá possuir fator de potencia de no mínimo 0,9 
1.2.10. Deverá acompanhar acessórios para instalação em 
rack. 
1.2.11. Deverá possuir módulo de gerenciamento. 
1.2.11.1. Deverá suportar snmp; 
1.2.12. Devera acompanhar modulo de rede com porta de 
comunicação. 
 
1.3. Software para gerenciamento de energia: 
1.3.1. O nobreak deverá possuir led’s indicadores das 
principais 

2,00 63.844,63 

 
 
 
127.689,27 
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funções ( rede presente, em bateria, em bypass, alarme ativo, 
falha, temperatura excedente, sobrecarga, nível de carga, botão 
liga / desliga), juntamente com a ativação de um alarme sonoro. 
1.3.2. Um teste real da bateria, sem risco para a carga crítica, 
deverá ser coordenado, de tempos em tempos, pelo 
ups,verificando as suas condições, ponto de desligamento, 
tensão atual e tempo autonomia para uma possível descarga. 
1.3.3. Monitoramento inteligente; 
1.3.4. Fechamento automático de arquivos e do sistema 
operacional remotamente (de qualquer lugar do mundo 
conectado 
à internet); 
 
2. Certificações 
2.1. Fcc  part 15; 
2.2. Ul;  
2.3. Iec 61000-4-2;  
2.4. Iec 61000-4-3;  
2.5. Iec 61000-4-4;  
2.6. Iec 61000-4-5;  
2.7. Iec 61000-4-6;  
2.8. Iec 61000-4-8; 
2.9. Serão aceitas certificação inmetro, desde que 
comprovada a similaridade com as normas supracitadas; 
3. Garantia 
3.1. O equipamento ofertado deverá possuir código de 
identificação única para a abertura dos chamados;  
3.2. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus 
a 
contratante, a parte ou peça defeituosa, salva quando o defeito 
for provocado por uso inadequado dos equipamentos;  
3.3. Os equipamentos devem possuir garantia do fabricante 
por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses. 
3.4. Deve possuir central telefônica própria para abertura de 
chamados técnicos e suporte, através de ligação gratuita (0800) 
(informar o número na proposta); 
3.5. Que possui site na internet disponibilizando, 
gratuitamente, atualização de drivers, firmwares, para os 
equipamentos propostos. 
4.  Serviço de Implementação 
4.1. Devera ser entregue instalado e configurado no 
datacenter da prefeitura. 

VALOR TOTAL 
R$ 

127.689,27 
 

 
VALOR TOTAL PARA OS DOIS LOTES  

R$ 386.526,39  
(trezentos e oitenta e seis mil quinhentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010/2021 

ANEXO II 
(MINUTA) CONTRATO Nº ____ / 2021 

 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES, QUE ENTRE SÍ 
FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE LINHARES-ES., E 

DE OUTRO LADO A FIRMA "VENCEDORA DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 0010/2021,  EM CONFORMIDADE COM O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17167/2020. 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o Município de LINHARES, ES, 
pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares - ES, 

devidamente inscrito no C.N.P.J (MF) sob o nº ---------------------------------------------, neste ato representado 

pelo(a) Secretaria Municipal de ............................, portador do CPF (MF) nº --------, residente e 
domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE e, do 
outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no CNPJ 

(MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  

CPF (MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante  denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de -----, referente ao Pregão Eletrônico Nº -----/2021, 

devidamente homologado pela Secretaria Municipal de ---------------------------, no processo no -----------------

/20---, têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 
10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos permanentes (switch e nobreak) 
destinado a atualizar os equipamentos de conectividade da sala de servidores desta prefeitura, conforme 

disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº 0010/2021 cujo edital consta no Processo Administrativo nº 
17167/2020, conforme proposta anexa. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A prestação dos serviços e entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições 
da Lei n.º 8.666/93, à qual se encontra vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão 

Eletrônico Nº 0010/2021, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e 
dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 

deste contrato, no que não o contrarie. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
2.1 A CONTRATANTE obrigam-se a: 

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos 

materiais e execução dos serviços; 

c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 
d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, de acordo com as condições de preço e pagamento 

estabelecidos no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1 A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais e execução dos serviços obedecendo 
rigorosamente o disposto no edital do Pregão Eletrônico Nº 0010/2021, que, independentemente de 

transcrição, faz parte integrante e complementar deste contrato. 
 3.2  A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
3.2.1 Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do 

setor de DSI (Departamento de Sistemas e Informática), fiscalizando-os juntamente com o servidor 

especialmente designado para essa tarefa; 
3.2.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 

CONTRATANTE; 

3.2.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
3.2.4 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 

do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  
3.2.5 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação 

ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 

corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 

constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 
3.2.6 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 

3.2.7 Credenciar, junto a Secretaria Municipal Finanças e Planejamento, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato; 

3.2.8 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços executados devidamente atestados por 
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servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 

edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

3.2.9 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 

vigente. 

3.2.10 Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 
3.2.11 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 
3.2.12 Será de inteira responsabilidade da Contratada qualquer acidente, danos a terceiros, entre outros, 

ocorridos em horário de trabalho, ficando a Prefeitura Municipal de Linhares, isenta de qualquer 
responsabilidade pelos mesmos; 

3.2.13 Manter contato com a administração da Prefeitura Municipal de Linhares sobre quaisquer assuntos 
relativos à prestação dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência de cada caso; 

3.2.14 Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a administração da Prefeitura, para o fluxo 

operacional da prestação de serviços objeto deste edital; 
3.2.15 Designar pessoal qualificado para a execução das atividades descritas neste edital, 

responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços, com a utilização de todos os recursos 

materiais e humanos necessários à sua execução, efetuando a imediata correção das deficiências 
apontadas pelo contratante, com relação aos serviços objeto deste edital; 
3.2.16 Apresentar mensalmente à Prefeitura Municipal de Linhares relatórios dos serviços executados. 

3.3 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de 

Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei 
Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem 

celebrados com o Município. (Certificado Digital). 

 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Srº Patrícia Nespoli Petri, designado 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar à execução do 

objeto contratado, observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 
4.2 Caberá ao fiscal do contrato, notificar a contratada quando constatada alguma irregularidade na 

execução do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

4.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato deverão ser levadas ao 
conhecimento da Autoridade Superior para adoções das medidas necessárias.  
4.4 A CONTRATADA devera indicar formalmente, nos autos, um preposto com competência para tomar 
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decisões em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no cumprimento das 
determinações do fiscal do contrato. 

4.5 Cabe a CONTRATADA atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não implicando a 

atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na execução do contrato. 

4.6 A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os serviços e/ou peças, executados e/ou fornecidos em 

desacordo com o Contrato. 
4.7 O fiscal do contrato é o responsável pelo atesto das notas fiscais originadas em decorrência da relação 

contratual. 
4.8 Apos o recebimento das notas fiscais, o Fiscal do contrato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
realizar o ateste das notas fiscais e encaminhá-las para pagamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 
5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços 

unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de Preços do termo de referência Edital, 
apresentada pela contratada, anexada ao presente contrato. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de 

acordo com a importância constante da respectiva nota fiscal/fatura  

 
O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 

respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para habilitação no certame licitatório. 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do 

Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços 

de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida na Lei 

Complementar nº 10/2011, Lei Complementar nº 012/2012, Decreto nº 1246/2013 e Lei Complementar nº 
046/2017. 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 
Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou 
outra instituição do gênero. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 
(um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, 
nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
O índice a ser utilizado para o reajuste será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, 

acumulado durante o período.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

própria consignada no orçamento municipal para o exercício de 2021 e subseqüentes, a saber: 
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Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
29.01.04.122.0100.2.363 

Elemento de despesas 3393900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA 

Elemento de despesas 4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinários 

 Ficha:012 e 017 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta 
das dotações especificadas nesta cláusula.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 
7.1 O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação.  

7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, GARANTIA. 
8.1 O fornecimento dos equipamentos ocorrerá de acordo com solicitação do setor de DSI (Departamento 

de Sistemas e Informática). 

8.2 Entregar os equipamentos ofertados, incluindo todos os seus componentes e acessórios, NOVOS, DE 
PRIMEIRO USO, não sendo aceitos equipamentos reformados ou recondicionados; 

8.2.2 Todos os equipamentos fornecidos serão checados junto aos fabricantes quanto à sua origem e 

garantia antes do recebimento definitivo. 
8.3 Os equipamentos entregues devem estar em perfeitas condições de uso, montados e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também, os prazos de entrega 

estabelecidos para que se declarem os aceites. 
8.4 O servidor responsável pelo recebimento dos equipamentos poderá solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos equipamentos ou até mesmo a substituição 

por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
daqueles que forem devolvidos.  

8.5 No ato da entrega dos equipamentos a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de 
Garantia dos equipamentos, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses com manutenção, 
incluindo reposição de peças e mão-de-obra, oferecida pela CONTRATADA ou suportada pelo Serviço de 

Assistência ao Cliente do fabricante, via telefone, para abertura e solução de chamados técnicos. 

8.5.1 A garantia técnica dos equipamentos oferecida pelo fabricante contemplará a substituição de 

peças originais e com assistência técnica credenciada no estado do Espírito Santo. 
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8.6 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 
editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

8.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco.) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.8 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 
9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, 
e  65 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas 

nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e Decreto n.º 10.024/2019, como falharem ou fraudarem na execução 
do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração Pública Municipal. 

10.1.1. Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

10.1.2. Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% 

(quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
10.1.3. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  
FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 0010/2021  
               Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES - CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88 - Telefone: (27) 3372- 6817 / 3372- 6830                

E-mail: licitacao.compras@linhares.es.gov.br / www.linhares.es.gov.br 
 

49 
 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital;  
III - apresentar documentação falsa;  

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta;  
VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  
VIII - comportar-se de modo inidôneo;  
IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: 
até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 
(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 
10.2. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo 

Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação. 
10.4.1. O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias 

úteis. 

10.5. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito 

em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os 
motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no art. 
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, Estado do 
Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em 

quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Linhares - ES, _____ de _____________ de ______. 

 
MUNICÍPIO DE LINHARES - ES 

 
----------------------------------------------------------- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ---------------- 

 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:1 - ----------------------------------------- 2 - ---------------------------------------- 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010/2021 
ANEXO III 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

1. Planilha de Formação de Preços 
ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA/ 

FABRICANTE 
QUA
NT 

V. UNIT. V. TOTAL 

1. 1.       
2. 2.       
 TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO E SERVIÇOS  
Os valores unitários e totais da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e 
por extenso, para cada lote cotado. 
Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

Prazo de validade da proposta: ________________________ 
 

  DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita  entrega dos 
materiais e execução dos serviços objeto desta proposta. 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones:  ______________________________  

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________  Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 
________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010/2021 
ANEXO IV 

 
 
DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 
 
Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº    /2021, a(o)                
(nome da Empresa),  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o)  

(Endereço completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei 8.666/93. 
 

Linhares, ______ de _________________________ de _____. 

 
_______________________ 

(sócio administrador)  

 
________________________ 
(contador da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010/2021 
ANEXO V 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
  

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
 
 

 __________________________________(nome da empresa),  CNPJ 
Nº_____________,sediada na ____________________________(endereço completo),  

declara,  sob as penas da lei ,  que até a presente data inexi stem fatos impedi t ivos para 

sua habi l i tação no presente processo l ici tatór i o,  ciente da obr igator i edade de declarar 

ocorrências poster iores.  

 
Linhares-ES,             de                                     de  2021 

 
                                

 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao.compras@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 
 

  
FL RUBRICA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 0010/2021  
               Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC 

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES - CEP: 29900-192 - 
CNPJ: 27.167.410/0001-88 - Telefone: (27) 3372- 6817 / 3372- 6830                

E-mail: licitacao.compras@linhares.es.gov.br / www.linhares.es.gov.br 
 

54 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0010/2021 

ANEXO VI 
 
 
 
 
 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

(INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO N.º 4.358/02); 
 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no 
CNPJ nº _________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 
Linhares - ES,              de                                     de 2021 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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